
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Aviso de Dispensa Eletrônica - DCL/DCL-DI/DPG

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2025

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

 

 

 

CONTRATANTE (UASG):

926790 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA  

 

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊNDIO E
TESTES EM MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA/DPE-RR . 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 7.191,73

 

DATA DA SESSÃO:

Dia 13/06/2025

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:

Das 08:00h até 14:00h (horário de Brasília)

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:

SIM

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 003542/2024
 

A Defensoria Pública do Estado de Roraima, Inscrita no CNPJ Nº 07.161.699/0001-10, com sede na Avenida Sebastião Diniz, n° 1165, Bairro:
Centro, nesta cidade - CEP – 69.301-088, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento MENOR PREÇO PARA O LOTE ÚNICO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, Resolução CSDPE nº
91/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, demais legislações aplicáveis e conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, visando a seleção da melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

 

Data da sessão: 13/06/2025

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

Horário da Fase de Lances: 08:00h até 14:00h (horário de Brasília)

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de licitação de Empresa para
prestação de serviços contínuos de recarga e manutenção em extintores de incêndio e testes em mangueiras de incêndio da Defensoria
Pública do Estado de Roraima/DPE-RR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

1.2. A contratação será, conforme tabela constante abaixo:
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LOTE ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT/CATSERV
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações
conforme a norma ABNT NBR 12962 - Extintor de incêndio
com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC.
Capacidade Nominal de 6-8 Kg, com garantia de 01 (um) ano
no serviço.

3662 Unidade 65 R$ 88,86 R$ 5.775,90

2

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações
conforme a norma ABNT NBR 12962 - Extintor de incêndio
com carga de pó químico. Classe de extinção: BC. Capacidade
Nominal de 6-8 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

3662 Unidade 04 R$ 87,41 R$ 349,64

3 Teste hidrostático em mangueira de incêndio de até 30
metros conforme a norma ABNT NBR 12.779 3662 Unidade 16 R$ 63,03 R$ 1.008,48

4 Suporte de solo para extintor 6-8 Kg 22519 Unidade 01 R$ 57,71 R$ 57,71

Valor Total da Contratação: R$ 7.191,73 (sete mil cento e noventa e um reais e setenta e três centavos).
 

1.2.1. A contratação não deverá ser parcelada por item, já que se trata de serviços semelhantes, de forma que seu parcelamento por item
(para fins de contratação) traria perda na economia de escala, conforme redação contida no Item 14 - JUSTIFICATIVA PARA O
PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO do Termo de Referência (Anexo II do Aviso de Dispensa);

1.2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço para o Lote Único, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br .

2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa
Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

      a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

      b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

      c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

   d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; e

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
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estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência (Anexo II deste Aviso de Dispensa), assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.9. Validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,
às seguintes declarações:

3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.10.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o
art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema
para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote único, conforme disponibilizado pelo sistema

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao
menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação
do fornecedor.

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e
divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais
vantajosas.
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da
proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando
necessários.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o
seguinte:

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários
tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta,
conforme as especificidades do mercado correspondente;

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.

5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão
ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação
Direta.

 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste
aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar,
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

    a) SICAF;

    b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

    c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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    d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais
emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

 

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

 7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1
(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais
sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a
execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

    a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

    b) Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

   c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

   d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens
8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784,
de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se
os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação
Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive
para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.13.2.1. ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar;

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato.

 

 

Boa Vista - RR, 09 de junho de 2025.

 

 

EDINARDO BEZERRA DA COSTA FILHO
Agente de Contratação

 

 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

 

1. Habilitação jurídica

 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional;

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
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sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16
de dezembro 1971.

1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

 

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

3. Qualificação Econômico-Financeira

3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde
que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

 

4. Qualificação Técnica

4.1. Declaração de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da dispensa de licitação;

4.2. A CONTRATADA deverá possuir certificação do INMETRO e CBM-RR para exercer esse ramo de atividade e deverá comprovar a sua
certificação como condição para habilitação.

 

 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

 

Termo de Referência 81/2025/SFOMP/DEA/DA/DG/DPG

 Este Termo de Referência substitui o Termo de Referência 76/2025/SFOMP/DEA/DA/DG/DPG (0696205)

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de recarga e manutenção em extintores de incêndio e testes em
mangueiras de incêndio da Defensoria Pública do Estado de Roraima/DPE-RR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
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Item CATMAT/CATSER Descrição
Unidade
de
Medida

Qtd./Previsão
Anual (A)

Preço
Unit.
(R$)

Preço
Total (R$)

01 3662

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e
verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe
de extinção: ABC. Capacidade Nominal de 6-8 Kg, com
garantia de 01 (um) ano no serviço.

unid. 65 R$
88,86

R$
5.775,90

02 3662

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e
verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe
de extinção: BC. Capacidade Nominal de 6-8 Kg, com
garantia de 01 (um) ano no serviço.

unid. 04 R$
87,41 R$ 349,64

03 3662 Teste hidrostático em mangueira de incêndio de até 30
metros conforme a norma ABNT NBR 12.779 unid. 16 R$

63,03
R$
1.008,48

04 22519 Suporte de solo para extintor 6-8 Kg unid. 01 R$
57,71 R$ 57,71

Total: R$ 7.191,73

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Resolução CSDPE Nº 98, DE 17 de janeiro de 2024.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, publicado no DEDPERR nº 1100, 07 de fevereiro de 2025,
trata-se da contratação nº 20 - Eventual Contratação de empresa especializada serviço de manutenção e recarga de extintores e teste de
mangueiras de incêndio.

2.2. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

2.3. Resolução CSDPE Nº 98, de 17 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a Regulamentação da  Lei 14.133/2021 no âmbito da Defensoria
Pública do Estado de Roraima.

2.4. Resolução CSDPE Nº 91, de 10 de abril de 2023, que institui o Sistema de Dispensa Eletrônica no âmbito da Defensoria Pública do Estado
de Roraima.

2.5. Em virtude da preocupação com a prevenção e extinção de incêndio nas dependências das sedes desta Defensoria Pública do Estado de
Roraima, tendo como missão institucional a preservação da vida, do meio ambiente e do patrimônio, juntamente com a melhora da
consciência prevencionista, comprometidos com a segurança, com vistas à prevenção de incêndios e acidentes. A contratação dos serviços de
fornecimento, recargas e manutenção protegerá as áreas de riscos da DPE/RR, de forma que atenda todo o Órgão no pior dos imprevistos.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar.

3.1.1 Considerando a necessidade de atender às condições de segurança contra incêndio e emergência na DPE/RR, faz-se necessário a
recarga e a realização da manutenção dos extintores de incêndio, atendendo as especificações  NBR 12962/2016  para evitar  prejuízos
materiais, as pessoas, ambientais e patrimoniais..

3.1.2. Os serviços objeto do ETP  deverão ser realizados anualmente, incluindo, quando necessário, a substituição de peças defeituosas
observando as condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas  no termo de referência. A retirada e a entrega dos
equipamentos deverão ocorrer com a presença de um servidor  que acompanhará o empregado da empresa contratada durante a execução
dos serviços. A retirada e a entrega dos extintores será realizada no horário das 08:00 às 14:00 horas.

3.1.3. A contratação de empresa para prestação de serviço contínuo de recarga e manutenção de extintores de incêndio  compreende:
 Serviço de caráter preventivo e/ou corretivo cuja execução requer ferramental, equipamentos e local apropriados, realizado por empresa
registrada no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação de Conformidade – SBAC, compreendendo o exame completo do extintor de
incêndio, com a finalidade de manter suas condições de operação de forma a proporcionar os requisitos mínimos de desempenho
preconizados na Portaria n.º 58/2022 do INMETRO e um nível adequado de confiança de que o extintor de incêndio irá funcionar
efetivamente com segurança; requerido após a utilização do aparelho, quando indicado por uma inspeção técnica ou de acordo com a
frequência prevista neste documento, incluindo qualquer reparo ou substituição que seja necessário, podendo, ainda, envolver a necessidade
de recarga e/ou ensaio hidrostático.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. A Será exigido da CONTRATADA que observe sempre as exigências relacionadas à sustentabilidade ambiental, constantes na Instrução
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do MPOG, além dos seguintes critérios, quando couber.

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir
os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs).

     § 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial
ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

     § 2º O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação que
ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato
convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a adequação do
produto, a proposta selecionada será desclassificada.

 

Da Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. A empresa que participar do processo licitatório deverá atuar no ramo pertinente ao objeto da licitação.

 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.4. Diante das normas vigentes fica proibido a contratação de materiais e/ou equipamentos de empresas não credenciadas/licenciadas pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima - CBM/RR e INMETRO.

 

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo
Técnico Preliminar (ETP).

 

Garantia por vício do objeto

4.6. A garantia dos bens consiste na prestação, pela CONTRATADA, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078 de 11/09/1990 – Código
de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

4.7. A CONTRATADA será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados,
ressecados, ou não compatíveis com as especificações deste Projeto.

4.8. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores, e com aprovação
prévia do contraente, sem custo adicional para o CONTRATANTE.

4.9. A garantia contra vícios do objeto deve vigorar por toda a validade do produto. 

 

Dos termos

4.10. A contratação em questão refere-se a prestação de serviços continuados, realizados por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos
termos do art. 107 da Lei N°14.133/2021, respeitando a vigência máxima.

4.11. Esta contratação enquadra-se como serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra.

4.12. A empresa que participar do processo licitatório deverá atuar no ramo pertinente ao objeto da licitação.

4.13. Apresentar Registro da Declaração da Conformidade do Fornecedor - Empresa de Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de
Extintores, expedido pelo INMETRO.

4.14. A empresa deverá possuir habilitação do Corpo de Bombeiros Militares de Roraima para exercer essa atividade conforme nos termos
art. 19 da Lei Complementar Nº. 82, de 17 de dezembro de 2004.

4.15. A empresa deverá estar devidamente capacitada pelos órgãos de fiscalização (INMETRO e Corpo de Bombeiros de Roraima), para
executar serviços de manutenção e recarga de extintores de incêndio.

4.16. A empresa deverá manter no quadro de funcionários da empresa, pessoal habilitado para executar serviços de manutenção preventiva
e corretiva e recarga em extintores, em observância às normas técnicas de segurança.

4.17. A empresa deverá informar por meio de etiqueta autoadesiva, aposta no corpo do extintor de incêndio, as seguintes informações:
identificação da empresa que realizou o serviço, tipo de serviço realizado, declaração e condições de garantia, mês e ano para próxima
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inspeção (validade da carga).

 

Vistoria

4.18. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

DOS EXTINTORES

5.1 A manutenção será de natureza preventiva e corretiva, incluindo as operações e serviços executados nos extintores necessários para
mantê-los em perfeitas condições de funcionamento, envolvendo inclusive a necessidade de recarga.

5.2 Os materiais/peças de reposição, materiais de consumo, insumos e mão de obra necessários a realização da manutenção
preventiva/corretiva e recarga dos extintores serão fornecidos pela CONTRATADA.

5.3 Em qualquer caso, a peça fornecida para reposição deverá ser nova, original e garantida pelo prazo mínimo de 03 (três) meses, contados a
partir do recebimento provisório.

5.4 A manutenção deve ser realizada juntamente com a realização de recarga, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado do
recebimento da Ordem de Serviço.

5.5 A recarga é a reposição ou substituição da carga nominal de agente extintor e/ou gás expelente.

5.6 Da Inspeção Técnica:

5.6.1 Quando da execução da manutenção, deverá ser realizada inspeção técnica nos extintores, verificando sua adequação as normas do
CBM/RR e da ABNT.

5.6.2 Na inspeção técnica deve-se verificar:

5.6.2.1 Identificação do fabricante;

5.6.2.2 As condições de lacração, de modo a evidenciar a inviolabilidade do extintor de incêndio, verificando se o lacre tem possibilidade de
ruptura quando da utilização;

5.6.2.3 A data da última manutenção e do último ensaio hidrostático, os prazos limites para execução dos próximos serviços, validade dos
mesmo e se são mantidas as condições que preservem a garantia dada aos serviços;

5.6.2.4 O quadro de instruções, legível e adequado ao tipo e modelo do extintor de incêndio;

5.6.2.5 Os aspectos dos conjuntos roscados;

5.6.2.6 O conjunto de rodagem e transporte;

5.6.2.7 As condições aparentes da mangueira de descarga, punho e difusor, quando for o caso;

5.6.2.8 O corpo do extintor de incêndio e seus componentes aparentes, quanto à presença de sinais de corrosão e outros danos;

5.6.2.9 O ponteiro do indicador de pressão na faixa de operação;

5.6.2.10 A existência de todos os componentes aparentes;

5.6.2.11 A desobstrução do orifício de descarga;

5.6.2.12 Os registros da massa do extintor de incêndio completo com carga e da massa do extintor vazio, e a identificação de quem procedeu
com os registros, para o caso do extintor de incêndio com carga de dióxido de carbono (CO2) ou do cilindro de gás expelente, deverão ser
opostos na válvula de descarga. A faixa de operação do extintor deverá constar no quadro de instruções;

5.6.2.13 A conferência da carga real de gás expelente contida nos cilindros por meios da verificação da massa, no caso do emprego de dióxido
de carbono, ou por meio da verificação da pressão, no caso do emprego de nitrogênio, e a conferência em relação ao valor marcado na
válvula.

5.6.3 Ao se notar alguma irregularidade nas verificações acima expressas, o extintor de incêndio deverá ser imediatamente submetido à
manutenção, podendo ainda indicar a necessidade da realização de recarga.

5.7 Das Manutenções:

5.7.1 Deverão ser executadas somente as manutenções de segundo nível.

5.7.2 A manutenção de segundo nível, observado o disposto no item 3.4 da NBR 12962 da ABNT, consiste em manutenção que requer
execução de serviços com equipamento e local apropriados e por pessoal habilitado. Trata-se de procedimento de caráter preventivo e
corretivo e deverá ser executado a cada 12 meses. Quando o extintor de incêndio estiver submetido a condições adversas ou severas, ou
ainda se for indicado por uma inspeção técnica, o intervalo de manutenção pode ser reduzido.

5.7.2.1 O serviço de manutenção de segundo nível compreende:

5.7.2.1.1 Desmontagem completa do extintor de incêndio;

5.7.2.1.2 Verificação da necessidade de o recipiente ou cilindro ser submetido ao ensaio hidrostático;

5.7.2.1.3 Verificação da carga;

5.7.2.1.4 Limpeza de todos os componentes e desobstrução (limpeza interna) dos componentes sujeitos a entupimento;

5.7.2.1.5 Inspeção visual das roscas dos componentes removíveis e verificação dimensional para as roscas cônicas dos cilindros para gases
expelentes;

5.7.2.1.6 Verificação das partes internas e externas, quanto a existência de danos ou corrosão;

5.7.2.1.7 Regulagem da válvula de alívio;
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5.7.2.1.8 Regulagem estática do regulador de pressão;

5.7.2.1.9 Verificação do indicador de pressão, o qual não poderá apresentar vazamento e deverá indicar marcação correta quanto a faixa de
operação;

5.7.2.1.10 Exame visual dos componentes de matérias plásticos, com auxílio de lupa, os quais não podem apresentar rachaduras ou fissuras;

5.7.2.1.11 Verificação do tubo sifão quanto ao comprimento integridade da rosca, existência de chanfro e demais características que possam
interferir no desempenho do extintor de incêndio;

5.7.2.1.12 Avaliação de todos os componentes do extintor de incêndio, podendo acarretar na realização de ensaios e em substituição dos
componentes que não atendam as especificação técnicas;

5.7.2.1.13 Fixação dos componentes roscados com aperto adequado;

5.7.2.1.14 Substituição do quadro de instruções, adequado ao tipo e modelo do extintor;

5.7.2.1.15 Montagem do extintor de incêndio com os mesmos componentes previamente identificados e devidamente verificados, ensaiados
e aprovados, ou com componentes substituídos que atendam as normas e requisitos técnicos aplicáveis;

5.7.2.1.16 Efetuar registro dos componentes substituídos, quando aplicável;

5.7.2.1.17 Execução de recarga do extintor de incêndio;

5.7.2.1.18 Colocação do anel de identificação da manutenção;

5.7.2.1.19 Realização do ensaio de vazamento;

5.7.2.1.20 Colocação da trava e lacre;

5.7.2.1.21 Fixação do selo de identificação da conformidade; e

5.7.2.1.22 Fixação da etiqueta autoadesiva contendo declaração e condições da garantia.

5.8 A locomoção de extintores ou de pessoal técnico deverá ser efetuada por veículo e funcionário da CONTRATANTE, para a manutenção nos
prédios do interior, sem ônus para a CONTRATADA.

5.9 Em nenhum momento os prédios da CONTRATANTE poderão ficar sem os extintores, devendo a CONTRATADA disponibilizar, em
caráter provisório, extintores em perfeitas condições e na mesma quantidade e tipo dos retirados.

5.10 A qualquer tempo, independentemente de aviso, a CONTRATANTE poderá requerer o teste de qualidade do produto fornecido.

5.11 A oferta de produto cuja fórmula se encontre adulterada, configura motivo de rescisão contratual e aplicação das sanções pertinentes.

5.12 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

5.13 Fica impedida a realização de manutenção de extintores de incêndio cujos componentes não estejam disponíveis no mercado, o que
implicaria na perda de funcionalidade. Não são permitidas adaptações. Essas informações deverão ser repassadas à fiscalização para que a
mesma autorize que estes extintores de incêndio sejam condenados, não sendo permitido seu retorno à operação.

 

DAS MANGUEIRAS

5.14. O ensaio Hidrostático deverá seguir todas as recomendações da ABNT NBR 12779:2009 - Mangueira de incêndio - Inspeção,
manutenção e cuidados;

5.15. Em nenhum momento os prédios da CONTRATANTE poderão ficar sem as mangueiras de incêndio, devendo a CONTRATADA
disponibilizar, em caráter provisório, mangueiras de incêndio em perfeitas condições e na mesma quantidade e tipo dos retirados.

CONDIÇÕES DA ENTREGA

5.16. Havendo mudança do local de entrega, o Fiscal designado pela Administração deverá comunicar a CONTRATADA o novo endereço, por
escrito e com antecedência mínima de 2 (dois) dias. 

5.17. Se a data da entrega do serviço ou da realização coincidir com dia não útil ou em dia que não haja expediente na CONTRATANTE, a
entrega deverá ser postergada para o próximo dia útil e deverá ser feita de 8h às 14h, de segunda à sexta no local especificado.

5.18. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez)
dias corridos de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

5.19. A contratada deverá fazer a recolha e o tratamento dos resíduos provenientes de extintores, em conformidade com a legislação vigente.

 

Extintores

5.20. A entrega dos extintores dos prédios do interior deverão ser realizadas no endereço abaixo:

LOCAL DE ENTREGA HORÁRIO TELEFONE

DIVISÃO DE ENGENHARIA, localizada no Prédio da Defensoria Pública do Estado de
Roraima, térreo, na  Avenida Glaycon de Paiva, nº 1474, Mecejana, Boa Vista/RR.

8h às 14h, de
segunda à sexta

Tel.: (95) 2121-2032 /
2121-0265

 

5.21. Os serviço de manutenção dos extintores de incêndio dos prédios do interior do Estado será da seguinte forma:
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5.21.1 A CONTRATANTE irá emitir a ordem de serviço e a CONTRATADA irá fazer a entrega dos extintores provisórios no local no item 5.20 no
prazo de até 05 (cinco) dias corridos;

5.21.2 A CONTRATANTE será responsável pelo transporte e troca dos extintores próprios pelos provisórios no prazo de até 15 (quinze) dias
corridos contados a partir da entrega dos extintores provisórios pela CONTRATADA;

5.21.3 A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA da disponibilidade dos extintores para manutenção e a partir da entrega será contado o
prazo de 10 (dez) dias corridos para a CONTRATADA realizar a manutenção e recarga;

5.21.4 Após a manutenção e recarga dos extintores a CONTRATADA entregará a CONTRATANTE os extintores para a troca, no prazo de até 02
(dois) dias corridos;

5.21.5 A contar da data de entrega, a CONTRATANTE terá uma prazo de até 20 (vinte) dias corridos para realizar a troca final e entregar os
extintores provisórios da CONTRATADA;

5.21.6. A CONTRATANTE irá solicitar a quantidade de extintores através da Requisição de Fornecimento (Anexo III) conforme planejado pela
equipe do Departamento de Engenharia e Arquitetura da DPE/RR e comunicado à CONTRATADA.

5.21.7. O Recebimento Provisório pelo fiscal do contrato, será imediatamente à entrega do objeto, com verificação da conformidade
quantitativa do material com as exigências contratuais.

5.21.8. O recebimento definitivo será em até 30 (trinta) corridos contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, a qual deverá ser composta por no mínimo 3 (três) servidores públicos, para efeito de verificação da qualidade
e quantidade e consequente aceitação.

 

5.22. Os serviço de manutenção dos extintores dos prédios da capital do Estado será da seguinte forma:

5.22.1 A CONTRATANTE irá emitir a ordem de serviço e a CONTRATADA será responsável pelo transporte e troca dos extintores pelos
provisórios nos locais indicados abaixo no prazo de até 10 (dez) dias corridos;

LOCAL DE ENTREGA HORÁRIO TELEFONE

Prédio da Escola Superior da Defensoria

Rua Coronel Pinto, n° 48 - Centro, no município de Boa Vista - RR
8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-4750

Sede Criminal

Rua Soldado PM Arineu Ferreira Lima, nº 1415, Caranã, no município de
Boa Vista - RR

8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-4777

Sede Cível-Família

Avenida Sebastião Diniz, nº 1165 - Centro, no município de Boa Vista - RR
8h às 14h, de segunda à
sexta

(95) 2121-0296 / (95) 2121-
4750

Prédio da Administração Superior

Avenida Ville Roy, nº  4308 - São Francisco, no município de Boa Vista - RR
8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-0280

 Prédio da Administração

Avenida Glaycon de Paiva, nº 1474, Mecejana, no município de Boa Vista -
RR

8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-4751

Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem

Av. Nossa Sra. da Consolata, 613 – Centro, no município de Boa Vista - RR
8h às 14h, de segunda à
sexta

(95) 2121-0041 / (95) 98419-
7688

 

5.22.2 A contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para realizar a manutenção e recarga dos extintores;

5.22.3. Após a manutenção e recarga dos extintores, a CONTRATADA realizará a retirada dos extintores provisórios e colocação dos extintores
recarregados nos locais indicados no item 5.22.1. no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos;

5.22.4. A CONTRATANTE irá solicitar a quantidade de extintores através da Requisição de Fornecimento (Anexo III) conforme planejado pela
equipe do Departamento de Engenharia e Arquitetura da DPE/RR e comunicado à CONTRATADA.

5.22.5. O Recebimento Provisório ocorrerá em até 5 (cinco) dias corridos contados da entrega do objeto, pelo fiscal do contrato, mediante
lista de verificação que demonstre a conformidade do bem ou serviço com as exigências contratuais.

5.22.6. O Recebimento Definitivo será em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, a qual deverá ser composta por no mínimo 3 (três) servidores públicos, para efeito de verificação da
qualidade e quantidade e consequente aceitação, mediante termo detalhado.

 

Mangueiras

5.23. Os serviço de manutenção das mangueiras de incêndio dos prédios da capital do Estado será da seguinte forma:

5.23.1 A CONTRATANTE irá emitir a ordem de serviço e a CONTRATADA será responsável pelo transporte e troca das mangueiras pelas
provisórias nos locais indicados no item 5.25 no prazo de até 10 (dez) dias corridos;
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5.23.2. A CONTRATANTE terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para a realização do teste hidrostático nas mangueiras de incêndio;

5.23.3. Após a realização do teste hidrostático, a CONTRATADA realizará a retirada das mangueiras provisórias e colocação das mangueiras
definitivas nos locais indicados no item 5.25 no prazo de até 10 (dez) dias corridos;

5.23.4. A CONTRATANTE irá solicitar a quantidade de mangueiras através da Requisição de Fornecimento (Anexo III) conforme planejado pela
equipe do Departamento de Engenharia e Arquitetura da DPE/RR e comunicado à CONTRATADA.

5.23.5. O Recebimento Provisório ocorrerá em até 5 (cinco) dias corridos contados da entrega do objeto, pelo fiscal do contrato, mediante
lista de verificação que demonstre a conformidade do bem ou serviço com as exigências contratuais.

5.23.6. O Recebimento Definitivo será em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, a qual deverá ser composta por no mínimo 3 (três) servidores públicos, para efeito de verificação da
qualidade e quantidade e consequente aceitação, mediante termo detalhado.

 

5.24. Em nenhum momento os prédios da CONTRATANTE poderão ficar sem os extintores/mangueiras de incêndio, devendo a
CONTRATADA disponibilizar, em caráter provisório, extintores/mangueiras provisórios (as) em perfeitas condições e na mesma quantidade
e tipo dos retirados.

5.25. A retirada da mangueira de incêndio deverá ser realizada no horário (08h00 às 14h00) e nos seguintes locais com prévio agendamento:

LOCAL DE ENTREGA HORÁRIO TELEFONE

Sede Criminal

Rua Soldado PM Arineu Ferreira Lima, nº 1415, Caranã, no município de Boa
Vista - RR

8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-4777

Sede Cível-Família

Avenida Sebastião Diniz, nº 1165 - Centro, no município de Boa Vista - RR
8h às 14h, de segunda à
sexta

(95) 2121-0296 / (95) 2121-
4750

Prédio da Administração Superior

Avenida Ville Roy, nº  4308 - São Francisco, no município de Boa Vista - RR
8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-0280

 Prédio da Administração

Avenida Glaycon de Paiva, nº 1474, Mecejana, no município de Boa Vista -
RR

8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-4751

5.26. O ensaio Hidrostático deverá seguir todas as recomendações da ABNT NBR 12779:2009 - Mangueira de incêndio - Inspeção,
manutenção e cuidados;

 

Suporte

5.27. O Suporte de solo para extintor 6-8 Kg deverá ser entregue após a requisição do mesmo no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos.

5.28. O Recebimento Provisório pelo fiscal do contrato, será imediatamente à entrega do objeto, com verificação da conformidade
quantitativa do material com as exigências contratuais.

5.29. O recebimento definitivo será em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, a qual deverá ser composta por no mínimo 3 (três) servidores públicos, para efeito de verificação da qualidade
e quantidade e consequente aceitação.

 

DO RECEBIMENTO

5.30. O recebimento do serviços se dará por meio do atesto da Nota Fiscal a ser realizado por servidor devidamente designado pela
Administração.

5.31. O recebimento dos objetos adquiridos se dará em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, com Termo de Recebimento
Provisório - TRP (Anexo IV) e Termo de Recebimento Definitivo - TRD (Anexo V).

5.31.1. O Termo de Recebimento Provisório será emitido e assinado pela Fiscalização, no ato da entrega dos itens para efeito de posterior
verificação das conformidades com a especificação do ETP, não importando na aceitação definitiva.

5.31.2. Caso seja constatada a ocorrência de vício do material, ou que este esteja em desacordo com as especificações constantes no ETP, a
CONTRATADA será comunicada da ocorrência para substituí-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua ciência, ou
demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.

5.31.3. O Termo de Recebimento Definitivo será emitido e assinado pela Fiscalização, após a verificação da qualidade, quantidade e demais
especificações constantes no ETP, após a conclusão da recolocação dos extintores e/ou mangueiras de incêndio após manutenção, conforme
prazos descritos nesta Minuta, e importará na aceitação definitiva dos itens.

5.31.4. O termo de recebimento e entrega de extintores de incêndio seguirá o Modelo do Anexo VI e será emitido e assinado pela Fiscalização
após a conclusão da recolocação dos extintores de incêndio definitivos nos prédios.

5.32. A requisição será encaminhada pela Contratante após a assinatura do contrato conforme modelo de Requisição em Anexo.
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.33. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.34. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro
uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

5.35. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o
fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

6.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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6.11.2. O fiscal deverá elaborar e atestar a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, emitindo, quando solicitado pela empresa
contratada, o atestado de capacidade técnica, que comprova a aptidão da empresa para a realização de serviços semelhantes. Este deverá ser
assinado juntamente com o Gestor do contrato.

6.12. Deverá a administração observar a disposição constante no art. 91, § 4º, da lei nº 14.133/2021 quanto aos seus contratos e
aditamentos.

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e
mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado,
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

 

6.13. Para atender a transparência e as publicidades necessárias às contratações diretas, deverão as mesmas serem precedidas de divulgação
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

 

Preposto

6.13. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.14. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de vigência de 12 (doze) meses.

6.15. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a
Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (aquisição)

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar, nesta Minuta do Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a conclusão da recolocação dos extintores e/ou mangueiras de incêndio após manutenção,
conforme prazos descritos nesta Minuta, e importará na aceitação definitiva dos itens a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Prazo de pagamento

7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

7.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

 

Forma de pagamento

7.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (serviços)

Do recebimento

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, nos prazos descritos no item 5 desta Minuta, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

8.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8.1.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter técnico.

8.1.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter administrativo.

8.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

8.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.

8.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais
e Instruções exigíveis.

8.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente conforme descrito no item 8.4.1., com prazo iniciado a partir da requisição dos itens por
parte da Contratada, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.4.1. Os prazos serão de acordo com o descrito no item 5, sendo:

8.4.1.1. O Recebimento definitivo para Extintores de Incêndio dos prédios do interior se dará no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sendo
considerado este prazo a partir do recebimento provisório de cada requisição realizada pela Contratante;

8.4.1.2. O Recebimento definitivo para Extintores de Incêndio dos prédios da capital se dará no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sendo
considerado este prazo a partir do recebimento provisório de cada requisição realizada pela Contratante;

8.4.1.3. O Recebimento definitivo para Mangueiras de Incêndio dos prédios do interior se dará no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sendo
considerado este prazo a partir do recebimento provisório de cada requisição realizada pela Contratante;

8.4.1.3. O Recebimento definitivo do Suporte de solo para extintor 6-8 Kg se dará no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sendo considerado
este prazo a partir do recebimento provisório do item requisitado pela Contratante;

8.4.2. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações, conforme regulamento .

8.4.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

8.4.4. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

8.4.5. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.4.6. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução
do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão;

b) os dados do contrato e do órgão contratante;

c) o período respectivo de execução do contrato;

d) o valor a pagar; e

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;

8.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

 

Prazo de pagamento

8.12. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

8.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

 

Forma de pagamento

8.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

Do Reajuste e Equilíbrio econômico-financeiro

8.19. Os preços do contrato poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, com data-base vinculada à data
do orçamento estimado, nos termos do § 3º do art. 92 da Lei nº 14.133/2021.

8.20. É nula de pleno direito qualquer apuração de índice de reajuste que produza efeito financeiro equivalente aos de reajuste de
periodicidade inferior à anual.

8.21. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA).

8.22. Caberá à CONTRATANTE apresentar documentação comprobatória da memória de cálculo da variação do índice.
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8.23. As alterações decorrentes de reajustamentos serão formalizadas mediante Termo de Apostilamento.

8.24. Para fins de concessão do reajuste poderão ser realizadas diligências visando a comparar o valor de reajuste solicitado com:

8.24.1. Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração Pública;

8.24.2. O reajuste será concedido conforme a disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE.

 

8.25. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

8.26. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.27. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.28. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

8.29. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.30. Para os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo de resposta será de até 01 (um) mês, contado da data
do fornecimento da documentação prevista no §6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação na forma eletrônica, com fulcro no art.
75, inciso II da Lei Federal nº 14.1333/21;

9.1.1. Informa-se que com base no art. 48 da Lei complementar 123/2006, destinar-se-á os itens 01 ao 04 da Tabela presente no Item 01
deste TR, à empresas que se enquadram como ME e EPP. Cita-se ainda o Art. 159 da Resolução CSDPE nº 98/2024:

Art. 159. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a contratação deverá ser feita
preferencialmente com microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, que deverá possuir o menor preço
decorrente da pesquisa de preços.

 

Exigências de habilitação

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional;

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16
de dezembro 1971.

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
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9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

9.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde
que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

 

Qualificação Técnica

9.22. Declaração de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da dispensa de licitação;

9.23. A CONTRATADA deverá possuir certificação do INMETRO e CBM-RR para exercer esse ramo de atividade e deverá comprovar a sua
certificação como condição para habilitação.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.191,73 (Sete Mil, Cento e Noventa e Um Reais, Setenta e Três centavos) conforme
Relatório de Pesquisa de Preço (0660943).

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Defensoria
Pública do Estado de Roraima.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 32.101 - Defensoria Pública do Estado de Roraima

FUNÇÃO 14 - Direitos à Cidadania

SUBFUNÇÃO 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

PROGRAMA DE GOVERNO 096 - Prestação da Defesa Jurídica e da Cidadania

AÇÃO (P/A/OE) 2259 - Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão

ELEMENTO DE DESPESA* 33.90.30 - Material de Consumo

FONTE 1500

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

12.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, bem como, as demais legislações
pertinentes em decorrência de inadimplemento contratual.

12.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I
do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,
IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da
função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste
parágrafo, na forma de regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II
do caput deste artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

12.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se
refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o
licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou
intempestivas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.6. O Art. 159 estabelece que os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

 

13. JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE ANÁLISE DE RISCO

Nos termos do art. 260, §1º, da Resolução CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024, e do art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021, entende-se que o
gerenciamento dos riscos pode ser dispensado considerando-se a baixa complexidade da contratação e o baixo valor inferior ao valor
limítrofe previsto no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

14. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A contratação não deverá ser parcelada por item, já que se trata de serviços semelhantes, de forma que seu parcelamento por item (para fins
de contratação) traria perda na economia de escala.

 

 15. MAPA DE RISCO

O Mapa de riscos será dispensado, visto que a contratação será de baixo valor, considerado o valor limítrofe previsto no art. 75, I da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, ou de baixa complexidade como nos termos do art. 260 §1º da Resolução CSDPE 98/2024.

 

16. DOS ANEXOS

16.1. Os anexos abaixo relacionados deverão ser utilizados para instrução processual, para comunicação de procedimentos efetuados entre a
Contratante e a Contratada.

 

ANEXOS

ANEXO I -  MODELO DE COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA

CONTRATO Nº: VIGÊNCIA DO CONTRATO:

CONTRATADO: PRAZO:

OBJETO:

VALOR DO CONTRATO: FISCAL:

REPRESENTANTE DO(A) CONTRATADO(A):

 

Sr. Representante,

 

Pelo presente comunico-lhe as seguintes ocorrências durante a execução do Contrato supracitado:

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

 

Ciente dos fatos, a o(a) CONTRATADO(A) deverá encaminhar à Fiscalização, no prazo máximo de _________(dias), justificativa e informações
quanto as providências tomadas para resolução.

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE PREPOSTO
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DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE PREPOSTO

 

Eu, (Incluir nome do representante), representante legal da empresa (Incluir nome da o(a) CONTRATADO(A)), DECLARO para os devidos fins,
que nos comprometemos a manter Preposto, durante o prazo de vigência do Contrato nº _______/________, Processo SEI nº _________. 

 

DADOS DO PREPOSTO

1. Nome do Preposto:

2. CPF:

3. RG:

4. Qualificação Profissional:

5. Endereço:

6. E-mail:

7. Telefone/WhatsApp:

 

Boa Vista/RR,  _____ de __________ de ______.

 

 

_________________________________

(Assinatura/Carimbo)

(NOME)

Representante/Preposto da o(a) CONTRATADO(A)

(Nome da Empresa)

 

 

ANEXO III - MODELO DE REQUISIÇÃO/ORDEM SERVIÇO

REQUISIÇÃO Nº ____/202__

PROCESSO Nº:

CONTRATO Nº:

CONTRATADO(A): 

CNPJ Nº:

Solicito a execução do(s) serviço(s) nos locais e nas quantidades abaixo relacionadas:

ITEM LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTD

1    

2    

OBSERVAÇÕES:

 

ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

PROCESSO Nº:

CONTRATO Nº:

CONTRATADO:

CNPJ:
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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

OBJETO: Constitui o presente objeto a aquisição de ______________________________, conforme especificações e condições estabelecidas
no Termo de Referência nº ___/_____, Processo SEI nº ______________.

DECLARAÇÃO: A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, entregou à Defensoria
Pública do Estado de Roraima o objeto constante na Requisição nº ____ e na Nota Fiscal nº ___________ (se houver), em
caráter PROVISÓRIO, para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
supramencionado, não importando em aceitação do que foi entregue, ficando estabelecido que a Defensoria do Estado de Roraima poderá
rejeitar no todo ou em parte o objeto deste, caso observe que o mesmo se encontra em desacordo com o objeto licitado.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1     

2     

VALOR TOTAL (R$)  

OBSERVAÇÕES:

 

ANEXO V - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

PROCESSO Nº:

CONTRATO Nº:

CONTRATADO:

CNPJ:

OBJETO: Constitui o presente objeto a aquisição de ______________________________, conforme especificações e condições estabelecidas
no Termo de Referência nº ___/_____, Processo SEI nº ______________.

DECLARAÇÃO: A Defensoria Pública do Estado de Roraima, neste ato representado pelo(a) servidor(a) abaixo descrito (a) declara para os
devidos fins, que a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, entregou, de
forma DEFINITIVA, o objeto constante na Requisição nº ____ e na Nota Fiscal nº ___________ (se houver).

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1     

2     

VALOR TOTAL (R$)  

OBSERVAÇÕES:

 

ANEXO VI - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO E ENTREGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO

TERMO DE RECEBIMENTO E ENTREGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO

 

Eu, ______________________________________, declaro que recebi da empresa __________________nesta data, o extintor de incêndio
_________________________de carga nominal____________________, validade________________ e selo do
INMETRO sob o nº ____________________, na sede da Defensoria Pública o Estado de Roraima localizada no endereço:
____________________________________me responsabilizando pelo seu zelo.

 

ITEM ENTREGUE QUANT. DATA DA ENTREGA
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                                               ____, de _____________, de 2025, Boa Vista/RR

 

 

 

 

 

_______________________

Assinatura do recebedor

 

 

 

________________________

Assinatura do responsável pela entrega

 

 

 

 

Elaborado por:

 

Vitória Santos Araújo

Chefe da Seção de Fiscalização de Obras e Manutenção Predial

(assinado eletronicamente)

 

Revisado por:

 

Vinicius de Melo Diniz

Chefe da Divisão de Engenharia e Arquitetura

(assinado eletronicamente)

 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, nos termos do Art. 2º, da Portaria n.º n.º 627/2024/DPG-CG/DPG, de 17 de abril de 2024.

Rigoberto Araújo de Moraes

Diretor do Departamento Administrativo

(assinado eletronicamente)

 

Em 02 de junho de 2025.

 

 

 

 

ANEXO II.1 – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

Estudo Técnico Preliminar - SFOMP/DEA/DA/DG/DPG

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Elaboração do Estudo técnico preliminar como sendo a primeira etapa do planejamento da contratação para assegurar a viabilidade e
embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei 14.133/21, art. 6°, inciso XX.
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Considerando a obrigação desta Defensoria Pública do Estado de Roraima de garantir a segurança da comunidade usuária, como servidores,
terceirizados, estagiários, menores aprendizes, assistidos, visitantes, etc., e de preservar o patrimônio público, a contratação do serviço de
manutenção de segundo nível preventiva e corretiva, com recarga, e aquisição de extintores de incêndio com carga de pó químico do tipo
ABC faz-se essencial, pois objetiva manter os equipamentos em perfeito estado de utilização, aptos a serem usados em situações de
emergência e no combate ao princípio de incêndio, de maneira eficaz e segura, até a chegada do corpo de bombeiros;

Em virtude da preocupação com a prevenção e extinção de incêndio nas dependências das sedes desta Defensoria Pública do Estado de
Roraima, tendo como missão institucional a preservação da vida, do meio ambiente e do patrimônio, juntamente com a melhora da
consciência prevencionista, comprometidos com a segurança, com vistas à prevenção de incêndios e acidentes. A contratação dos serviços de
recargas e manutenção protegerá as áreas de riscos da DPE/RR, de forma que atenda todo o Órgão no pior dos imprevistos;

A Lei Complementar nº 82/2004 do Estado de Roraima regulamenta a política de proteção contra incêndio e emergência de Roraima,
baseada nos princípios da proteção à vida dos ocupantes das edificações e áreas de risco em caso de incêndio, contenção da propagação do
incêndio, reduzindo danos ao meio ambiente e ao patrimônio, proporcionar meios de controle e extinção de incêndio e possibilitar condições
de acesso para operações do Corpo de Bombeiros;

A Norma Técnica 21 do CBMRR (Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima) estabelece as especificações dos extintores, exigindo para
maior eficiência e segurança que os mesmos passem periodicamente por manutenção preventiva e corretiva e estejam dentro do prazo de
validade;

A Norma NBR ABNT 12779 estabelece a necessidade de manutenção e teste hidrostático nas mangueiras de incêndio;

Em virtude da preocupação com a prevenção e extinção de incêndio nas dependências das sedes desta Defensoria Pública do Estado de
Roraima, tendo como missão institucional a preservação da vida, do meio ambiente e do patrimônio, juntamente com a melhora da
consciência prevencionista, comprometidos com a segurança, com vistas à prevenção de incêndios e acidentes. A contratação dos serviços de
fornecimento, recargas e manutenção protegerá as áreas de riscos da DPE/RR, de forma que atenda todo o Órgão no pior dos imprevistos;

O extintor de incêndio é um equipamento necessário para medidas emergenciais de combate a incêndios, e sua carga deve ser substituída e
realizado a manutenção de segundo nível após o vencimento de seu prazo de validade, para que o equipamento mantenha sua eficácia;

Para que seja feita a recarga faz-se necessário o fornecimento dos seguintes materiais, os testes hidrostáticos e a reposição de peças, tais
como: válvula, mangueiras, difusores, manômetros, lacre, selo, pintura, rótulo de instruções;

Assim, em obediência a Lei Complementar nº 82/2004 do Estado de Roraima e a Norma Técnica 21 do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
de Roraima, visando garantir a segurança dos ocupantes e visitantes dos prédios pertencentes a esta Defensoria Pública do Estado de
Roraima,  e a integridade patrimonial, e visando garantir a eficiência das medidas de segurança contra incêndio, no caso extintores, faz-se
necessária a contratação do serviço de manutenção de segundo nível, preventiva e corretiva, com recarga e aquisição de extintores da
Defensoria Pública do Estado de Roraima;

Em virtude disso, a possível contratação visa atender os extintores e mangueiras de incêndio dos prédios da Defensoria Pública da capital e
do interior.

Esses serviços caracterizam-se como de natureza continuada, haja vista que são que devem ser realizados anualmente. A falta desses serviços
podem acarretar um agravamento de um incidente ou acidente proporcionando vários tipos de perdas relacionadas direta e indiretamente
ao desenvolvimento das atividades da Instituição.

 

II - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A Contratação está prevista no Plano de Contratações Anual 2025, publicado em 07/02/2025, item 20 - Eventual Contratação de empresa
especializada serviço de manutenção e recarga de extintores e teste de mangueiras de incêndio.

 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação em questão refere-se a prestação de serviços continuados, realizados por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos
do art. 107 da Lei N°14.133/2021, respeitando a vigência máxima.

Esta contratação enquadra-se como serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra.

A empresa que participar do processo licitatório deverá atuar no ramo pertinente ao objeto da licitação.

Apresentar Registro da Declaração da Conformidade do Fornecedor - Empresa de Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores,
expedido pelo INMETRO.

A empresa deverá possuir habilitação do Corpo de Bombeiros Militares de Roraima para exercer essa atividade conforme nos termos art. 19
da Lei Complementar Nº. 82, de 17 de dezembro de 2004.

Serão observadas as Normas Técnicas:

NBR 12962/2016 (Inspeção, Manutenção e Recarga em Extintores de Incêndio);

NBR 12779/2009 (Mangueiras de incêndio).

Serão observadas as Normas Legais:

Lei N°14.133/2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

Lei Complementar Nº 123/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

Resolução CSDPE 098/2024: Dispõe sobre a Regulamentação da Lei 14.133/2021.

 

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A relação entre a demanda previstas e as quantidades de cada item a ser contratado advém da quantidade de equipamentos instalados nos
prédios da DPE/RR.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QTD/PREVISÃO
ANUAL (A)

1
Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR
12962 - Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade
Nominal de 6-8 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

Unidade 65

2
Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR
12962 - Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: BC. Capacidade
Nominal de 6 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

Unidade 04

3 Teste hidrostático em mangueira de incêndio de 30 metros conforme a norma ABNT NBR
12.779. Unidade 16

4 Suporte de Extintor Unidade 01

 

LOCAL ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

Prédio da 
Administração

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de 6
Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

12

Prédio da 
Administração

Manutenção Nível II - Contemplando RECARGA e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: BC. Capacidade Nominal de 6 Kg,
com garantia de 01 (um) ano no serviço.

1

Prédio da 
Administração Teste hidrostático em mangueira de incêndio de 30 metros conforme a norma ABNT NBR 12.779 6

Prédio
Atendimento Cível

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
6 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

12

Prédio
Atendimento Cível Teste hidrostático em mangueira de incêndio de 30 metros conforme a norma ABNT NBR 12.779 4

Prédio
Atendimento
Criminal

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
8 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

6

Prédio
Atendimento
Criminal

Teste hidrostático em mangueira de incêndio de 30 metros conforme a norma ABNT NBR 12.779 2

Escola Superior DPE
Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
6 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

6

Escola Superior DPE Teste hidrostático em mangueira de incêndio de 30 metros conforme a norma ABNT NBR 12.779 0

Administração
Superior

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
8 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

7

Administração
Superior Teste hidrostático em mangueira de incêndio de 30 metros conforme a norma ABNT NBR 12.779 4

Câmara de
Conciliação

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
6 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

3

Sede Alto Alegre
Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
6 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

3

Sede Bonfim
Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
6 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

4
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LOCAL ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

Sede Cantá
Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
6 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

1

Sede Caracaraí
Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
6 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

2

Sede Mucajaí
Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
6 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

1

Sede Pacaraima
Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
6 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

1

Sede Rorainopólis
Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
6 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

3

Sede Rorainopólis
Manutenção Nível II - Contemplando RECARGA e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: BC. Capacidade Nominal de 6 Kg,
com garantia de 01 (um) ano no serviço.

3

Sede São Luiz
Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações conforme a norma ABNT NBR 12962 -
Extintor de incêndio com carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal de
6 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

4

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

Efetuado encaminhamento de consulta ao mercado de potenciais prestadores para os serviços de manutenção em extintores de incêndio.

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a sites de busca, no caso em tela foi
utilizada a ferramenta banco de preços, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise. 

Observa-se que não houve, entretanto, nos últimos anos, nenhum avanço significativo em termos de tecnologias ou produtos alternativos
que substituam a presente contratação com a eficácia esperada. De maneira que a manutenção de extintores de incêndio continua sendo
essencialmente realizado por empresas especializadas e devidamente credenciadas pelos órgãos reguladores, tais como: INMETRO e CORPO
DE BOMBEIROS.

Trata-se de contratação frequente e inerente à manutenção da segurança dos edifícios, em sentido contrário, caso esta não seja realizada,
potencializa-se o risco de eventual sinistro.

 

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade
de Medida

Qtd./Previsão
Anual (A)

Valor Médio
Unitário (R$)
(B)

Valor Total
(R$)
(C=A*B)

01

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações
conforme a norma ABNT NBR 12962 - Extintor de incêndio com
carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade Nominal
de 6-8 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

unid. 65 R$ 80,00 R$ 5.200,00

02

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações
conforme a norma ABNT NBR 12962 - Extintor de incêndio com
carga de pó químico. Classe de extinção: BC. Capacidade Nominal
de 6-8 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

unid. 04 R$ 80,00 R$ 320,00

03 Teste hidrostático em mangueira de incêndio de até 30 metros
conforme a norma ABNT NBR 12.779 unid. 16 R$ 50,00 R$ 800,00

04 Suporte de solo para extintor 6-8 Kg unid. 01 R$ 50,00 R$ 50,00

Valor Total: R$ 6.370,00 (Seis Mil, Trezentos e Setenta Reais)

Observação: Valores conforme pesquisa no mercado local e contratação anterior.
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7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando a necessidade de atender às condições de segurança contra incêndio e emergência na DPE/RR, faz-se necessário a recarga e a
realização da manutenção dos extintores de incêndio, atendendo as especificações  NBR 12962/2016  para evitar  prejuízos materiais, as
pessoas, ambientais e patrimoniais. 

Os serviços objeto desse ETP  deverão ser realizados anualmente, incluindo, quando necessário, a substituição de peças defeituosas
observando as condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas  no termo de referência.   A retirada e a entrega dos
equipamentos deverão ocorrer com a presença de um servidor  que acompanhará o empregado da empresa contratada durante a execução
dos serviços. A Contratada deverá retirar os equipamentos dos locais onde se encontram instalados, e devolvê-los aos suportes de
sustentação existentes nos mesmos locais, ficando a seu cargo a reinstalação, no prazo máximo de 30 (quinze) dias úteis, a contar da data da
sua retirada. A retirada e a entrega dos extintores será realizada no horário das 08:00 às 14:00 horas.

A contratação de empresa para prestação de serviço contínuo de recarga e manutenção de extintores de incêndio  compreende:  Serviço de
caráter preventivo e/ou corretivo cuja execução requer ferramental, equipamentos e local apropriados, realizado por empresa registrada no
âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação de Conformidade – SBAC, compreendendo o exame completo do extintor de incêndio, com a
finalidade de manter suas condições de operação de forma a proporcionar os requisitos mínimos de desempenho preconizados na Portaria
n.º 58/2022 do INMETRO e um nível adequado de confiança de que o extintor de incêndio irá funcionar efetivamente com segurança;
requerido após a utilização do aparelho, quando indicado por uma inspeção técnica ou de acordo com a frequência prevista neste
documento, incluindo qualquer reparo ou substituição que seja necessário, podendo, ainda, envolver a necessidade de recarga e/ou ensaio
hidrostático.

Os serviço de manutenção dos extintores dos prédios do interior do Estado será da seguinte forma:

Em nenhum momento os prédios da CONTRATANTE poderão ficar sem os extintores, devendo a CONTRATADA disponibilizar, em caráter
provisório, extintores em perfeitas condições e na mesma quantidade e tipo dos retirados.

A CONTRATANTE irá emitir a ordem de serviço, a CONTRATADA irá fazer a entrega dos extintores provisórios conforme item anterior.

A CONTRATANTE será responsável pela transporte e troca dos extintores próprios pelos provisórios no prazo de até 30 dias úteis
contados a partir da entrega dos extintores provisórios;

A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA da disponibilidade dos extintores para manutenção, a partir da entrega será contado o
prazo da CONTRATADA realizar a manutenção e recarga;

Após a manutenção e recarga dos extintores a CONTRATADA entregará a CONTRATANTE os extintores para a troca;

A contar da data de entrega CONTRATANTE terá uma prazo de até 30 dias úteis para realizar a troca final e entregar os extintores da
CONTRATADA.

O ensaio Hidrostático deverá seguir todas as recomendações da ABNT NBR 12779:2009 - Mangueira de incêndio - Inspeção, manutenção e
cuidados;

Em nenhum momento os prédios da CONTRATANTE poderão ficar sem as mangueiras de incêndio, devendo a CONTRATADA disponibilizar, em
caráter provisório, mangueiras de incêndio em perfeitas condições e na mesma quantidade e tipo dos retirados.

A contratada deverá fazer a recolha e o tratamento dos resíduos provenientes de extintores, em conformidade com a legislação vigente.

 

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A contratação não deverá ser parcelada por item, já que se trata de serviços semelhantes, de forma que seu parcelamento por item (para fins
de contratação) traria perda na economia de escala.

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação visa atender a legislação vigente quanto a manutenção dos preventivos de segurança contra incêndio e emergência de uso
coletivo e adequar, consequentemente, os equipamentos instalados na DPE/RR como também atender a validade da recarga dos extintores e
proporcionar condições de segurança contra incêndio e pânico aos ocupantes das edificações e áreas de risco, possibilitando a desocupação
segura e evitar perdas patrimoniais, ambientais e humanas.

 

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

No caso específico desta contratação não haverá necessidade de adequação  das instalações atuais para a instalação dos equipamentos bem
como não haverá o remanejamento dos equipamentos dos pontos atuais em que estão localizados.

 

11 - MAPA DE RISCO

O Mapa de riscos será dispensado, visto que a contratação será de baixo valor, considerado o valor limítrofe previsto no art. 75, I da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, ou de baixa complexidade como nos termos do art. 260 §1º da Resolução CSDPE 98/2024.

 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Neste exercício não há contratações em andamento que guardem relação de afinidade com o objeto da presente contratação;

 

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS
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A manutenção de extintores é prestada de forma externa, em oficina própria da contratada, que deverá fazer a recolha e o tratamento dos
resíduos provenientes de extintores, em conformidade com a legislação vigente.

 

14 - JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE ANÁLISE DE RISCO

Nos termos do art. 260, §1º, da Resolução CSDPE nº 98, de 17 de janeiro de 2024, e do art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021, entende-se que o
gerenciamento dos riscos pode ser dispensado considerando-se a baixa complexidade da contratação e o baixo valor inferior ao valor
limítrofe previsto no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Conclui-se que esta contratação é imprescindível para garantir à segurança dos servidores e usuários da Defensoria Pública do Estado de
Roraima.  A solução descrita acima foi opção mais economicamente e tecnicamente viável.

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, DECLARO que:

(X) É VIÁVEL a presente contratação.

( ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação pelos seguintes motivos

 

 

Integrantes:

 

Vitória Santos Araújo

Seção de Fiscalização de Obras e Manutenção Predial

 

Vinícius de Melo Diniz

Divisão de Engenharia e Arquitetura

 

 

Em 07 de fevereiro de 2025.

 

 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

 

 

CONTRATO Nº ____/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA E A EMPRESA ___________.

 

A  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA, inscrita no CNPJ nº 07.161.699/0001-10, com sede na Avenida Sebastião Diniz, nº 1165,
bairro Centro, nesta cidade, representada pelo Defensor Público-Geral, OLENO INÁCIO DE MATO S, nomeado por meio Decreto nº 347-P de
29 de abril de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Roraima, nº 4669, de 29 de abril de 2024, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ___________, inscrita no CNPJ nº _________, com sede na
Rua______, nº _______, bairro ______, Cidade/UF, representada pelo(a) Sr.(a) __________, função na empresa, conforme atos constitutivos
da empresa no evento SEI ______, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
003542/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação Eletrônica nº ___/2025, em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução CSDPE nº 98, de  2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de recarga e manutenção em
extintores de incêndio e testes em mangueiras de incêndio da Defensoria Pública do Estado de Roraima/DPE-RR, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Objeto da contratação, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

QTD./PREVISÃO
ANUAL (A)

VALOR
UNITÁRIO

 VALOR
TOTAL

01

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações
conforme a norma ABNT NBR 12962 - Extintor de incêndio com
carga de pó químico. Classe de extinção: ABC. Capacidade
Nominal de 6-8 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

UNID. 65   
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02

Manutenção Nível II - Contemplando recarga e verificações
conforme a norma ABNT NBR 12962 - Extintor de incêndio com
carga de pó químico. Classe de extinção: BC. Capacidade Nominal
de 6-8 Kg, com garantia de 01 (um) ano no serviço.

UNID. 04   

03 Teste hidrostático em mangueira de incêndio de até 30 metros
conforme a norma ABNT NBR 12.779. UNID. 16   

04 Suporte de solo para extintor 6-8 Kg. UNID. 01   

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ _______

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência  nº ____/____ (____) que embasou a contratação;
1.3.2. Dispensa de Licitação Eletrônica nº ___/2025 (____);
1.3.3. A proposta da contratada (____);
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato, prorrogável, respeitando a vigência máxima
decenal, por força  dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021;

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado;

2.1.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado,
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, conforme §4º, art. 91 da
Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Serão observados as seguintes normativas legais: 

3.1.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

3.1.2. Resolução CSDPE Nº 98, de 17 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a Regulamentação da  Lei 14.133/2021 no âmbito da Defensoria
Pública do Estado de Roraima;

3.1.3.  Resolução CSDPE Nº 91, de 10 de abril de 2023, que institui o Sistema de Dispensa Eletrônica no âmbito da Defensoria Pública do
Estado de Roraima.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA MATRIZ DE RISCOS

4.1. O Mapa de riscos será dispensado, visto que a contratação será de baixo valor, considerado o valor limítrofe previsto no art. 75, I da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, ou de baixa complexidade como nos termos do art. 260 §1º da Resolução CSDPE 98/2024.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

6.1. Da execução do objeto:

6.1.1. Dos Extintores:

6.1.1.1. A manutenção será de natureza preventiva e corretiva, incluindo as operações e serviços executados nos extintores necessários para
mantê-los em perfeitas condições de funcionamento, envolvendo inclusive a necessidade de recarga.

6.1.1.2 Os materiais/peças de reposição, materiais de consumo, insumos e mão de obra necessários a realização da manutenção
preventiva/corretiva e recarga dos extintores serão fornecidos pela CONTRATADA.

6.1.1.3 Em qualquer caso, a peça fornecida para reposição deverá ser nova, original e garantida pelo prazo mínimo de 03 (três) meses,
contados a partir do recebimento provisório.

6.1.1.4 A manutenção deve ser realizada juntamente com a realização de recarga, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado do
recebimento da Ordem de Serviço.

6.1.1.5 A recarga é a reposição ou substituição da carga nominal de agente extintor e/ou gás expelente.

6.1.1.6 Da Inspeção Técnica:

6.1.1.6.1 Quando da execução da manutenção, deverá ser realizada inspeção técnica nos extintores, verificando sua adequação as normas do
CBM/RR e da ABNT.
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6.1.1.6.2 Na inspeção técnica deve-se verificar:

6.1.1.6.2.1 Identificação do fabricante;

6.1.1.6.2.2 As condições de lacração, de modo a evidenciar a inviolabilidade do extintor de incêndio, verificando se o lacre tem possibilidade
de ruptura quando da utilização;

6.1.1.6.2.3 A data da última manutenção e do último ensaio hidrostático, os prazos limites para execução dos próximos serviços, validade dos
mesmo e se são mantidas as condições que preservem a garantia dada aos serviços;

6.1.1.6.2.4 O quadro de instruções, legível e adequado ao tipo e modelo do extintor de incêndio;

6.1.1.6.2.5 Os aspectos dos conjuntos roscados;

6.1.1.6.2.6 O conjunto de rodagem e transporte;

6.1.1.6.2.7 As condições aparentes da mangueira de descarga, punho e difusor, quando for o caso;

6.1.1.6.2.8 O corpo do extintor de incêndio e seus componentes aparentes, quanto à presença de sinais de corrosão e outros danos;

6.1.1.6.2.9 O ponteiro do indicador de pressão na faixa de operação;

6.1.1.6.2.10 A existência de todos os componentes aparentes;

6.1.1.6.2.11 A desobstrução do orifício de descarga;

6.1.1.6.2.12 Os registros da massa do extintor de incêndio completo com carga e da massa do extintor vazio, e a identificação de quem
procedeu com os registros, para o caso do extintor de incêndio com carga de dióxido de carbono (CO2) ou do cilindro de gás expelente,
deverão ser opostos na válvula de descarga. A faixa de operação do extintor deverá constar no quadro de instruções;

6.1.1.6.2.13 A conferência da carga real de gás expelente contida nos cilindros por meios da verificação da massa, no caso do emprego de
dióxido de carbono, ou por meio da verificação da pressão, no caso do emprego de nitrogênio, e a conferência em relação ao valor marcado
na válvula.

6.1.1.6.3 Ao se notar alguma irregularidade nas verificações acima expressas, o extintor de incêndio deverá ser imediatamente submetido à
manutenção, podendo ainda indicar a necessidade da realização de recarga.

6.1.1.7. Das Manutenções:

6.1.1.7.1. Deverão ser executadas somente as manutenções de segundo nível.

6.1.1.7.2. A manutenção de segundo nível, observado o disposto no item 3.4 da NBR 12962 da ABNT, consiste em manutenção que requer
execução de serviços com equipamento e local apropriados e por pessoal habilitado. Trata-se de procedimento de caráter preventivo e
corretivo e deverá ser executado a cada 12 meses. Quando o extintor de incêndio estiver submetido a condições adversas ou severas, ou
ainda se for indicado por uma inspeção técnica, o intervalo de manutenção pode ser reduzido.

6.1.1.7.2.1. O serviço de manutenção de segundo nível compreende:

6.1.1.7.2.1.1. Desmontagem completa do extintor de incêndio;

6.1.1.7.2.1.2. Verificação da necessidade de o recipiente ou cilindro ser submetido ao ensaio hidrostático;

6.1.1.7.2.1.3. Verificação da carga;

6.1.1.7.2.1.4. Limpeza de todos os componentes e desobstrução (limpeza interna) dos componentes sujeitos a entupimento;

6.1.1.7.2.1.5. Inspeção visual das roscas dos componentes removíveis e verificação dimensional para as roscas cônicas dos cilindros para
gases expelentes;

6.1.1.7.2.1.6. Verificação das partes internas e externas, quanto a existência de danos ou corrosão;

6.1.1.7.2.1.7. Regulagem da válvula de alívio;

6.1.1.7.2.1.8. Regulagem estática do regulador de pressão;

6.1.1.7.2.1.9. Verificação do indicador de pressão, o qual não poderá apresentar vazamento e deverá indicar marcação correta quanto a faixa
de operação;

6.1.1.7.2.1.10. Exame visual dos componentes de matérias plásticos, com auxílio de lupa, os quais não podem apresentar rachaduras ou
fissuras;

6.1.1.7.2.1.11. Verificação do tubo sifão quanto ao comprimento integridade da rosca, existência de chanfro e demais características que
possam interferir no desempenho do extintor de incêndio;

6.1.1.7.2.1.12. Avaliação de todos os componentes do extintor de incêndio, podendo acarretar na realização de ensaios e em substituição dos
componentes que não atendam as especificação técnicas;

6.1.1.7.2.1.13. Fixação dos componentes roscados com aperto adequado;

6.1.1.7.2.1.14. Substituição do quadro de instruções, adequado ao tipo e modelo do extintor;

6.1.1.7.2.1.15. Montagem do extintor de incêndio com os mesmos componentes previamente identificados e devidamente verificados,
ensaiados e aprovados, ou com componentes substituídos que atendam as normas e requisitos técnicos aplicáveis;

6.1.1.7.2.1.16. Efetuar registro dos componentes substituídos, quando aplicável;

6.1.1.7.2.1.17. Execução de recarga do extintor de incêndio;

6.1.1.7.2.1.18. Colocação do anel de identificação da manutenção;

6.1.1.7.2.1.19. Realização do ensaio de vazamento;

6.1.1.7.2.1.20. Colocação da trava e lacre;

6.1.1.7.2.1.21. Fixação do selo de identificação da conformidade; e
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6.1.1.7.2.1.22. Fixação da etiqueta autoadesiva contendo declaração e condições da garantia.

6.1.1.8. A locomoção de extintores ou de pessoal técnico deverá ser efetuada por veículo e funcionário da CONTRATANTE, sem ônus para a
CONTRATADA.

6.1.1.9. Em nenhum momento os prédios da CONTRATANTE poderão ficar sem os extintores, devendo a CONTRATADA disponibilizar, em
caráter provisório, extintores em perfeitas condições e na mesma quantidade e tipo dos retirados.

6.1.1.10. A qualquer tempo, independentemente de aviso, a CONTRATANTE poderá requerer o teste de qualidade do produto fornecido.

6.1.1.11. A oferta de produto cuja fórmula se encontre adulterada, configura motivo de rescisão contratual e aplicação das sanções
pertinentes.

6.1.1.12. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social
e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

6.1.1.13. Fica impedida a realização de manutenção de extintores de incêndio cujos componentes não estejam disponíveis no mercado, o que
implicaria na perda de funcionalidade. Não são permitidas adaptações. Essas informações deverão ser repassadas à fiscalização para que a
mesma autorize que estes extintores de incêndio sejam condenados, não sendo permitido seu retorno à operação.

6.1.2. Das Mangueiras:

6.1.2.1. O ensaio Hidrostático deverá seguir todas as recomendações da ABNT NBR 12779:2009 - Mangueira de incêndio - Inspeção,
manutenção e cuidados;

6.1.2.2. Em nenhum momento os prédios da CONTRATANTE poderão ficar sem as mangueiras de incêndio, devendo a CONTRATADA
disponibilizar, em caráter provisório, mangueiras de incêndio em perfeitas condições e na mesma quantidade e tipo dos retirados.

6.1.3. Condições de entrega:

6.1.3.1. Havendo mudança do local de entrega, o Fiscal designado pela Administração deverá comunicar a CONTRATADA o novo endereço,
por escrito e com antecedência mínima de 2 (dois) dias. 

6.1.3.2. Se a data da entrega do serviço ou da realização coincidir com dia não útil ou em dia que não haja expediente na CONTRATANTE, a
entrega deverá ser postergada para o próximo dia útil e deverá ser feita de 8h às 14h, de segunda à sexta no local especificado.

6.1.3.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez)
dias corridos de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

6.1.3.4. A contratada deverá fazer a recolha e o tratamento dos resíduos provenientes de extintores, em conformidade com a legislação
vigente.

6.1.3.5. Extintores:

6.1.3.5.1. A entrega dos extintores dos prédios do interior deverão ser realizadas no endereço abaixo:

LOCAL DE ENTREGA HORÁRIO TELEFONE

DIVISÃO DE ENGENHARIA, localizada no Prédio da Defensoria Pública do Estado de
Roraima, térreo, na  Avenida Glaycon de Paiva, nº 1474, Mecejana, Boa Vista/RR.

8h às 14h, de
segunda à sexta

Tel: (95) 2121-2032/
2121-0265

 

6.1.3.5.2. Os serviço de manutenção dos extintores de incêndio dos prédios do interior do Estado será da seguinte forma:

6.1.3.5.2.1. A CONTRATANTE irá emitir a ordem de serviço e a CONTRATADA irá fazer a entrega dos extintores provisórios no local no item
5.20 no prazo de até 05 (cinco) dias corridos;

6.1.3.5.2.2. A CONTRATANTE será responsável pelo transporte e troca dos extintores próprios pelos provisórios no prazo de até 15 (quinze)
dias corridos contados a partir da entrega dos extintores provisórios pela CONTRATADA;

6.1.3.5.2.3. A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA da disponibilidade dos extintores para manutenção e a partir da entrega será
contado o prazo de 10 (dez) dias corridos para a CONTRATADA realizar a manutenção e recarga;

6.1.3.5.2.4. Após a manutenção e recarga dos extintores a CONTRATADA entregará a CONTRATANTE os extintores para a troca, no prazo de
até 02 (dois) dias corridos;

6.1.3.5.2.5. A contar da data de entrega, a CONTRATANTE terá uma prazo de até 20 (vinte) dias corridos para realizar a troca final e entregar
os extintores provisórios da CONTRATADA;

6.1.3.5.2.6. A CONTRATANTE irá solicitar a quantidade de extintores através da Requisição de Fornecimento (Anexo III) conforme planejado
pela equipe do Departamento de Engenharia e Arquitetura da DPE/RR e comunicado à CONTRATADA.

6.1.3.5.2.7. O Recebimento Provisório pelo fiscal do contrato, será imediatamente à entrega do objeto, com verificação da conformidade
quantitativa do material com as exigências contratuais.

6.1.3.5.2.8. O recebimento definitivo será em até 30 (trinta) corridos contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, a qual deverá ser composta por no mínimo 3 (três) servidores públicos, para efeito de verificação da
qualidade e quantidade e consequente aceitação.

6.1.3.5.3. Os serviço de manutenção dos extintores dos prédios da capital do Estado será da seguinte forma:

6.1.3.5.3.1. A CONTRATANTE irá emitir a ordem de serviço e a CONTRATADA será responsável pelo transporte e troca dos extintores pelos
provisórios nos locais indicados abaixo no prazo de até 10 (dez) dias corridos;
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LOCAL DE ENTREGA HORÁRIO TELEFONE

Prédio da Escola Superior da Defensoria

Rua Coronel Pinto, n° 48 - Centro, no município de Boa Vista - RR
8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-4750

Sede Criminal

Rua Soldado PM Arineu Ferreira Lima, nº 1415, Caranã, no município de
Boa Vista - RR

8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-4777

Sede Cível-Família

Avenida Sebastião Diniz, nº 1165 - Centro, no município de Boa Vista - RR
8h às 14h, de segunda à
sexta

(95) 2121-0296 / (95) 2121-
4750

Prédio da Administração Superior

Avenida Ville Roy, nº  4308 - São Francisco, no município de Boa Vista - RR
8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-0280

 Prédio da Administração

Avenida Glaycon de Paiva, nº 1474, Mecejana, no município de Boa Vista -
RR

8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-4751

Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem

Av. Nossa Sra. da Consolata, 613 – Centro, no município de Boa Vista - RR
8h às 14h, de segunda à
sexta

(95) 2121-0041 / (95) 98419-
7688

 

6.1.3.5.3.2 A contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para realizar a manutenção e recarga dos extintores;

6.1.3.5.3.3. Após a manutenção e recarga dos extintores, a CONTRATADA realizará a retirada dos extintores provisórios e colocação dos
extintores recarregados nos locais indicados no item 5.22.1. no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos;

6.1.3.5.3.4. A CONTRATANTE irá solicitar a quantidade de extintores através da Requisição de Fornecimento (Anexo III) conforme planejado
pela equipe do Departamento de Engenharia e Arquitetura da DPE/RR e comunicado à CONTRATADA.

6.1.3.5.3.5. O Recebimento Provisório ocorrerá em até 5 (cinco) dias corridos contados da entrega do objeto, pelo fiscal do contrato,
mediante lista de verificação que demonstre a conformidade do bem ou serviço com as exigências contratuais.

6.1.3.5.3.6. O Recebimento Definitivo será em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, a qual deverá ser composta por no mínimo 3 (três) servidores públicos, para efeito de verificação da
qualidade e quantidade e consequente aceitação, mediante termo detalhado.

6.1.3.6. Mangueiras:

6.1.3.6.1. Os serviço de manutenção das mangueiras de incêndio dos prédios da capital do Estado será da seguinte forma:

6.1.3.6.1.1. A CONTRATANTE irá emitir a ordem de serviço e a CONTRATADA será responsável pelo transporte e troca das mangueiras pelas
provisórias nos locais indicados no item 5.25 no prazo de até 10 (dez) dias corridos;

6.1.3.6.1.2. A CONTRATANTE terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para a realização do teste hidrostático nas mangueiras de incêndio;

6.1.3.6.1.3. Após a realização do teste hidrostático, a CONTRATADA realizará a retirada das mangueiras provisórias e colocação das
mangueiras definitivas nos locais indicados no item 5.25 no prazo de até 10 (dez) dias corridos;

6.1.3.6.1.4. A CONTRATANTE irá solicitar a quantidade de mangueiras através da Requisição de Fornecimento (Anexo III) conforme planejado
pela equipe do Departamento de Engenharia e Arquitetura da DPE/RR e comunicado à CONTRATADA.

6.1.3.6.1.5. O Recebimento Provisório ocorrerá em até 5 (cinco) dias corridos contados da entrega do objeto, pelo fiscal do contrato,
mediante lista de verificação que demonstre a conformidade do bem ou serviço com as exigências contratuais.

6.1.3.6.1.6. O Recebimento Definitivo será em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, a qual deverá ser composta por no mínimo 3 (três) servidores públicos, para efeito de verificação da
qualidade e quantidade e consequente aceitação, mediante termo detalhado.

6.1.3.6.2. Em nenhum momento os prédios da CONTRATANTE poderão ficar sem os extintores/mangueiras de incêndio, devendo a
CONTRATADA disponibilizar, em caráter provisório, extintores/mangueiras provisórios (as) em perfeitas condições e na mesma quantidade
e tipo dos retirados.

6.1.3.6.3. A retirada da mangueira de incêndio deverá ser realizada no horário (08h00 às 14h00) e nos seguintes locais com prévio
agendamento:

LOCAL DE ENTREGA HORÁRIO TELEFONE

Sede Criminal

Rua Soldado PM Arineu Ferreira Lima, nº 1415, Caranã, no município de Boa
Vista - RR

8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-4777
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LOCAL DE ENTREGA HORÁRIO TELEFONE

Sede Cível-Família

Avenida Sebastião Diniz, nº 1165 - Centro, no município de Boa Vista - RR
8h às 14h, de segunda à
sexta

(95) 2121-0296 / (95) 2121-
4750

Prédio da Administração Superior

Avenida Ville Roy, nº  4308 - São Francisco, no município de Boa Vista - RR
8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-0280

 Prédio da Administração

Avenida Glaycon de Paiva, nº 1474, Mecejana, no município de Boa Vista -
RR

8h às 14h, de segunda à
sexta (95) 2121-4751

6.1.3.6.4. O ensaio Hidrostático deverá seguir todas as recomendações da ABNT NBR 12779:2009 - Mangueira de incêndio - Inspeção,
manutenção e cuidados;

6.1.4. Suporte:

6.1.4.1. O Suporte de solo para extintor 6-8 Kg deverá ser entregue após a requisição do mesmo no prazo máximo de até 10 (dez) dias
corridos.

6.1.4.2. O Recebimento Provisório pelo fiscal do contrato, será imediatamente à entrega do objeto, com verificação da conformidade
quantitativa do material com as exigências contratuais.

6.1.4.3. O recebimento definitivo será em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, a qual deverá ser composta por no mínimo 3 (três) servidores públicos, para efeito de verificação da
qualidade e quantidade e consequente aceitação.

6.1.5. Do recebimento, conforme item 5.30 do Termo de Referência:

6.1.5.1. O recebimento do serviços se dará por meio do atesto da Nota Fiscal a ser realizado por servidor devidamente designado pela
Administração.

6.1.5.2. O recebimento dos objetos adquiridos se dará em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, com Termo de
Recebimento Provisório - TRP (Anexo IV do Termo de Referência) e Termo de Recebimento Definitivo - TRD (Anexo V do Termo de Referência).

6.1.5.2.1. O Termo de Recebimento Provisório será emitido e assinado pela Fiscalização, no ato da entrega dos itens para efeito de posterior
verificação das conformidades com a especificação deste Contrato, não importando na aceitação definitiva.

6.1.5.2.2. Caso seja constatada a ocorrência de vício do material, ou que este esteja em desacordo com as especificações constantes neste
Contrato, a CONTRATADA será comunicada da ocorrência para substituí-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de
sua ciência, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.

6.1.5.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo será emitido e assinado pela Fiscalização, após a verificação da qualidade, quantidade e demais
especificações constantes neste Contrato, após a conclusão da recolocação dos extintores e/ou mangueiras de incêndio após manutenção,
conforme prazos descritos neste Contrato, e importará na aceitação definitiva dos itens.

6.1.5.2.4. O termo de recebimento e entrega de extintores de incêndio seguirá o Modelo do Anexo VI do Termo de Referência e será emitido
e assinado pela Fiscalização após a conclusão da recolocação dos extintores de incêndio definitivos nos prédios.

6.1.5.3. A requisição será encaminhada pela Contratante após a assinatura do contrato conforme modelo de Requisição Anexo.

6.1.6. Do Recebimento do Objeto:

6.1.6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e neste Contrato.

6.1.6.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, na proposta e neste Contrato, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.6.1.O recebimento definitivo ocorrerá após a conclusão da recolocação dos extintores e/ou mangueiras de incêndio após manutenção,
conforme prazos descritos neste Contrato, e importará na aceitação definitiva dos itens a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

6.1.6.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.1.6.1.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1.6.1.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento
de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

6.1.6.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.1.7. Do Recebimento dos Serviços:
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6.1.7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, nos prazos descritos no item 6 deste Contrato, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

6.1.7.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.1.7.1.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.1.7.1.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

6.1.7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.1.7.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.

6.1.7.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.1.7.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais
e Instruções exigíveis.

6.1.7.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência, na proposta e  neste Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.1.7.4 Os serviços serão recebidos definitivamente conforme descrito no item 6.1.7.4., com prazo iniciado a partir da requisição dos itens por
parte da Contratada, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.1.7.4.1. Os prazos serão de acordo com o descrito no item 6, sendo:

6.1.7.4.1.1. O Recebimento definitivo para Extintores de Incêndio dos prédios do interior se dará no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
sendo considerado este prazo a partir do recebimento provisório de cada requisição realizada pela Contratante;

6.1.7.4.1.2. O Recebimento definitivo para Extintores de Incêndio dos prédios da capital se dará no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
sendo considerado este prazo a partir do recebimento provisório de cada requisição realizada pela Contratante;

6.1.7.4.1.3. O Recebimento definitivo para Mangueiras de Incêndio dos prédios do interior se dará no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
sendo considerado este prazo a partir do recebimento provisório de cada requisição realizada pela Contratante;

6.1.7.4.1.4. O Recebimento definitivo do Suporte de solo para extintor 6-8 Kg se dará no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sendo
considerado este prazo a partir do recebimento provisório do item requisitado pela Contratante;

6.1.7.4.2. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações, conforme regulamento .

6.1.7.4.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

6.1.7.4.4. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas; e

6.1.7.4.5. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

6.1.7.4.6. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.1.7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1.7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução
do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.1.7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.1.6. Garantia, manutenção e assistência técnica:

6.1.6.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6.1.6.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro
uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.
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6.1.6.3. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

6.1.7. Garantia por vício do objeto:

6.1.7.1. A garantia dos bens consiste na prestação, pela CONTRATADA, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078 de 11/09/1990 –
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

6.1.7.2. A CONTRATADA será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados,
ressecados, ou não compatíveis com as especificações deste Projeto.

6.1.7.3. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores, e com
aprovação prévia do contraente, sem custo adicional para o CONTRATANTE.

6.1.7.4. A garantia contra vícios do objeto deve vigorar por toda a validade do produto.

6.1.8. Requisitos da Contratação:

6.1.8.1. Sustentabilidade:

6.1.8.1.1. A Será exigido da CONTRATADA que observe sempre as exigências relacionadas à sustentabilidade ambiental, constantes na
Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do MPOG, além dos seguintes critérios, quando couber.

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir
os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs).

     § 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial
ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

     § 2º O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação que
ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato
convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a adequação do
produto, a proposta selecionada será desclassificada.

 

6.1.8.2. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço:

6.1.8.2.1. Diante das normas vigentes fica proibido a contratação de materiais e/ou equipamentos de empresas não credenciadas/licenciadas
pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima - CBM/RR e INMETRO.

6.1.9. Dos Termos:

6.1.9.1. Apresentar Registro da Declaração da Conformidade do Fornecedor - Empresa de Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de
Extintores, expedido pelo INMETRO.

6.1.9.2. A contratada deverá possuir habilitação do Corpo de Bombeiros Militares de Roraima para exercer essa atividade conforme nos
termos art. 19 da Lei Complementar Nº. 82, de 17 de dezembro de 2004.

6.1.9.3. A contratada deverá estar devidamente capacitada pelos órgãos de fiscalização (INMETRO e Corpo de Bombeiros de Roraima), para
executar serviços de manutenção e recarga de extintores de incêndio.

6.1.9.4. A contratada deverá manter no quadro de funcionários da empresa, pessoal habilitado para executar serviços de manutenção
preventiva e corretiva e recarga em extintores, em observância às normas técnicas de segurança.

6.1.9.5. A contratada deverá informar por meio de etiqueta autoadesiva, aposta no corpo do extintor de incêndio, as seguintes informações:
identificação da empresa que realizou o serviço, tipo de serviço realizado, declaração e condições de garantia, mês e ano para próxima
inspeção (validade da carga).

6.2. Da gestão contratual:

6.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021,
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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6.2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

6.2.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.2.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.2.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

6.2.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.2.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o
fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.2.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.2.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.2.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.2.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.2.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.2.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.2.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.2.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações.

6.2.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

6.2.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.2.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

6.2.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.2.12. O fiscal deverá elaborar e atestar a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, emitindo, quando solicitado pela empresa
contratada, o atestado de capacidade técnica, que comprova a aptidão da empresa para a realização de serviços semelhantes. Este deverá ser
assinado juntamente com o Gestor do contrato.

 6.2.13. Para atender a transparência e as publicidades necessárias às contratações diretas, deverão as mesmas serem precedidas de
divulgação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta
mais vantajosa.

 

6.3. Preposto:

6.3.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.3.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de vigência de 12 (doze) meses.

6.3.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a
Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. DA AQUISIÇÃO:

7.1.1. Liquidação:

7.1.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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7.1.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como: 

  a) o prazo de validade;

  b) a data da emissão;

  c) os dados do contrato e do órgão contratante;

  d) o período respectivo de execução do contrato;

  e) o valor a pagar; e

  f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 7.1.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.1.1.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. Prazo de pagamento:

7.1.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

7.1.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.1.3. Forma de pagamento:

7.1.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.1.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.1.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.1.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.1.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1. Os preços do contrato poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, com data-base vinculada à data
do orçamento estimado, nos termos do § 3º do art. 92 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. É nula de pleno direito qualquer apuração de índice de reajuste que produza efeito financeiro equivalente aos de reajuste de
periodicidade inferior à anual.

8.3. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA).

8.4. Caberá à CONTRATANTE apresentar documentação comprobatória da memória de cálculo da variação do índice;

8.5. As alterações decorrentes de reajustamentos serão formalizadas mediante Termo de Apostilamento;

8.6. Para fins de concessão do reajuste poderão ser realizadas diligências visando a comparar o valor de reajuste solicitado com:

8.6.1. Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração Pública;

8.6.2. O reajuste será concedido conforme a disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE.

8.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

8.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

8.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.6.8. Para os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo de resposta será de até 01 (um) mês, contado da data
do fornecimento da documentação prevista no §6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato;
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9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos
no Contrato;

9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
9.1.7. Cientificar o departamento responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. São obrigações da CONTRATADA:

10.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

10.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.1.7. a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

10.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.1.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

10.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Não será exigida garantia da execução do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, bem como, as demais legislações
pertinentes em decorrência de inadimplemento contratual.

13.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou
execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência; 

ii) Impedimento de licitar e contratar;

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar;

IV) Multa

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I
do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,
IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da
função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste
parágrafo, na forma de regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II
do caput deste artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

13.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se
refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o
licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou
intempestivas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

13.5. O Art. 159 estabelece que os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

1. Unidade Orçamentária: 32101;

2. Programa de Trabalho: 14.422.096.2259;

3. Natureza da Despesa: 33.90.30;

4. Fonte de Recursos: 1.500;

5. Tipo de Empenho: ______.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contraentes.

15.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.2.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

15.3. O contrato também poderá ser rescindido no caso de necessidade administrativa da Contratante, desde que comunicado à Contratada;

15.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

15.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.5. A contratada declara reconhecer os direitos da Contratante previstos nos artigos 137 e 138 da Lei nº. 14.1333/21, em caso de rescisão
administrativa.

15.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.6.3. Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do termo de contrato.

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. A Contratante providenciará a publicação deste contrato, por extrato, no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Roraima –
DEDPE/RR e divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº
14.133/2021 e suas alterações posteriores.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Boa Vista/RR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 

E por estarem certas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  

 

 

 

(assinatura eletrônica)

OLENO INÁCIO DE MATO S

Defensor Público-Geral

CONTRATANTE

 

 

 

(assinatura eletrônica)

____________________________

Representante da CONTRATADA
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Testemunhas:

1.Vanusa Sousa Amorim

Matrícula: 372010422

2.Dinamar da Cunha Almeida

Matrícula: 89010812

Em 09 de junho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por EDINARDO BEZERRA DA COSTA FILHO, Agente de Contratação, em 09/06/2025, às 11:29,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG
nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador 0700057 e o
código CRC 3896B4EE.
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